
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

RESPOSTA AO 2º PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 104/2023
PROTOCOLO Nº. 61834/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 245/2023

Objeto:  Contratação de empresa para operacionalização do Programa Armazém da Família no 

município de Fazenda Rio Grande-PR., fornecendo mão de obra, uniformes, insumos conforme 

especificações contidas no anexo, planilha de custos e formações de preços que é parte integrante 

do edital.

Em cumprimento ao item 07 do edital, esta Equipe de Apoio vem, por meio deste, apresentar 

resposta ao 2º pedido de esclarecimento ao edital do Pregão eletrônico nº 104/2023, solicitado 

via e-mail em 08 de novembro de 2023.

Reportando-me ao pedido de esclarecimento, temos a expor o que segue:

1 - Do Pedido:

Pergunta:

“... O atestado de capacidade técnica precisa constar as duas funções descritas? 

Por  exemplo,  nossa  empresa  possui  um  atestado  com  o  quantitativo  de  4  recepcionistas, 

poderíamos utilizar este? Visto que é somente um lote e as funções a serem exercidas fazem 

parte uma da outra.”

2 - Da análise
Para fins de comprovação de atestado de capacidade técnica a equipe de apoio  entende como 

comprovação de habilidade da licitante  a gestão de mão de obra com fulcro no ACÓRDÃO 

553/2016 do PLENÁRIO: 
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“1.7.1. nos  certames  para  contratar  serviços  terceirizados,  em  regra,  os  atestados  de 

capacidade técnica devem comprovar a habilidade da licitante em gestão de mão de obra, e 

não a aptidão relativa à atividade a ser contratada” 

Logo, no atestado não será exigido as duas funções solicitadas em edital, inclusive por se tratar 

de licitação do tipo menor preço global.

Considerando que não houve modificações no conteúdo das Propostas de Preço bem como nos 

documentos de Habilitação, com fulcro no Art. 21, §4º, da Lei Federal 8.666/93, mantenho a data 

do certame sem alteração.

Esclarecidos os fatos, dê ciência ao solicitante através de e-mail, bem como,  dando-se ciência 

aos  interessados, publicação  deste  junto  ao  edital  da  licitação  em  epígrafe  no  site 

https://www.fazendariogrande.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/pregao/pregao-2023. 

Fazenda Rio Grande/PR, 09 de novembro de 2023.

Geovana Maria Cordeiro
Equipe de Apoio
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